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 PARA | Exmo. Sr.  

 Diretor (a) do Órgão de Comunicação Social 

 

EMAIL |  

 

S/referência S/comunicação N/referência    Bragança, 27 de fevereiro de 2013 

            

� Urgente � Apreciar p.f. � Comentar p.f. � Responder p.f. � Fazer circular p.f. 

 

 

ASSUNTO: “Protecção Civil Municipal - prevenção de riscos e atenuação dos efeitos da queda 

neve”. 

 

Comunicado n.º 1 – 8:30 horas 

 

 

A fim de ser dada informação aos Munícipes, encarrega-me o Ex.mo Sr. Vice-Presidente da 

Câmara Municipal de Bragança de veicular os seguintes dados:  

1. - a circulação automóvel está muito condicionada na maioria das estradas do 

Concelho, nomeadamente nas zonas de maior altitude; 

2.  a circulaçao pedestre está muito condicionada na Cidade, pelo que aconselha muita 

prudência; 

3.  o transporte escolar dos alunos (da Cidade e das aldeias) não foi efetuado; 

4. os estabelecimentos de ensino estão encerrados; 

5. Os Meios e equipamentos da Proteção Civil Municipal (limpa-neves e distribuidores 

de sal) estão no terreno, procurando minimizar os efeitos da queda de neve, no 

sentido de melhorar as condições de circulação, que se espera que melhorem ao 

longo do dia. 

6. À semelhança de intervenções efetuadas em situações similares, a Proteção Civil 

Municipal tem utilizado todos os meios humanos e materiais de que dispõe, com a 

colaboração dos Bombeiros, PSP, GNR, CDOS e Cespa no sentido de, com a maior 

rapidez, proporcionar a melhor circulação possível de pessoas e viaturas, com 
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segurança, quer na cidade quer no meio rural. 

7. Por último, considerando que não é possível garantir a resolução imediata das 

dificuldades originadas pelas condições atmosféricas adversas e atendendo à elevada 

extensão da cidade, é oportuno salientar e agradecer a colaboração dos cidadãos, no 

cumprimento das regras mínimas e orientações gerais e específicas de proteção civil. 

8.  A proteção civil é obrigação de todos os cidadãos. Neste sentido apela-se à 

contribuição de cada pessoa na limpeza e desobstrução dos acessos às habitações e 

comércios. 

 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 
 
 

 
O Vice-Presidente da Câmara Municipal de Bragança, 

 

 


